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SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE

RESOLUÇÃO NQ45/16 João Pessoa, 13 de Fevereiro de 2017.

AComissão Intergestores Bipartite no uso de suas atribuições legais e,

Considerando a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a
promoção, a proteção e a recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços
correspondentes e dá outras providências;

Considerando a Portaria nº 4.279/GM/MS, de 30 de dezembro de 2010, que estabelece diretrizes
para a organização da Rede de Atenção à Saúde (RAS) no âmbito do SUS;

Considerando o Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei nº 8.080, de 1990,
para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde (SUS), o planejamento da saúde, a
assistência à saúde e a articulação interfederativa;

Considerando a Portaria nº 2.809, de 7 de dezembro de 2012, que estabelece a organização das
Cuidados Prolongados para retaguarda à Rede de Atenção às Urgências e Emergências (RUE) e às
demais Redes Temáticas de Atenção à Saúde no âmbito do SUS;

Considerando a necessidade de desenvolver uma estratégia multidisciplinar de assistência integral,
humanizada e individualizada, articulada com os demais pontos de atenção da RAS para o usuário
com necessidade de cuidados hospitalares prolongados;

Considerando a divisão de responsabilidades sanitárias no âmbito do SUS;

Considerando a Resolução de n° 250 de 18 de dezembro de 2012, que aprova o Plano Estadual da
Rede de Atenção as Urgências e Emergências da 1º Macro Região de Saúde da Paraíba; e,

Considerando a decisão da plenária da CIB-PB, na 1ª Reunião Ordinária do dia 13 de fevereiro de
2017, realizada em João Pessoa/Pll.

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar, a Habilitação de 10 Leitos de Unidade Intensiva Coronaríana, no Instituto do
Coração do Estado da Paraíba, CNES 5654319, no município de João Pessoa-PB.

PARÁGRAFOÚNICO: Mediante contratualização do Hospital Universitário, esta Resolução toma-se sem
efeito.

,.
Art. 2º Os leitos sêrão custeados com recursos próprios do município, até finalizar o processo de
habilitação.

Art. 3º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
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